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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 24 DE ABRIL DE 2018                       Nº 075

EXECUTIVO/GABINETE

Art.2.º Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 24 de abril de 2018.
197° da Independência e 130° da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 846/2018, DE 24 DE ABRIL DE 2018.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2018 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a 
o art. 8º, da Lei Nº 1.660 de 29 de dezembro de 2017,                      

DECRETA:
Art. 1.º Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) na dotação constante do anexo I, 
deste Decreto.

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 

DATA UN CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL

 
ELEMENTO FONTE ESFERA REMANEJO VALOR 

24/04/2018
 

26
 

16.451.2647.0259.2136
 

4490510000
 

01000
 

Fiscal
 

Remanejo
 

50,000.00
 

TOTAL

       

50,000.00

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, em 24

 

de abril

 

de 2018.

 

197° da Independência e 130° da República.

 

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito Municipal

 

 

ANEXO II –

 

ANULAÇÃO

 

DATA

 

UN

 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL

 

ELEMENTO

 

FONTE

 

ESFERA

 

REMANEJO

 

VALOR

 

24/04/2018

 

26

 

16.482.2646.0253.2095

 

3390350000

 

01000

 

Fiscal

 

Remanejo

 

50,000.00

 

TOTAL

       

50,000.00

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, em 24 de abril

 

de 2018.

 

197° da Independência e 130° da República.

 

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito Municipal
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 PORTARIA Nº 284/2018-SEMA, de 20 de Abril de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
092/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ANA KATARINA RIBEIRO DO MONTE, Matrícula 
9850, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 05 (cinco) dias, de 
02.04.2018 à 06.04.2018, devendo retornar as suas funções em 07 de Abril de 2018, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 285/2018-SEMA, de 20 de Abril de 2018.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
092/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a JOYRA DE MELO BEZERRA, Matrícula 9498, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 04.04.2018 à 
18.04.2018, devendo retornar as suas funções em 19 de Abril de 2018, tendo em vista o 
que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 286/2018-SEMA, de 20 de Abril de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
092/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a KELINE DA COSTA ALVES GOMES, Matrícula 
7787, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 07 (sete) dias, de 
05.04.2018 à 11.04.2018, devendo retornar as suas funções em 12 de Abril de 2018, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 287/2018-SEMA, de 20 de Abril de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
092/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a MARIA JOSÉ BEVENUTO BRANDÃO, Matrícula 4966, 

Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 12.04.2018 à 
26.04.2018, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 27.04.2018 à 11.06.2018 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 12 de Junho de 2018.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 288/2018-SEMA, de 20 de Abril de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
092/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Licença Médica pelo Beneficio Previdenciário a 
AMANDA DE CÁSSIA F. GOMES CORREIA, Matrícula 11591, de 10.04.2018 à 
27.04.2018, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei Complementar 053/2009 do 
IPREV, devendo retornar as suas funções em 28 de Abril de 2018.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  PORTARIA Nº 289/2018-SEMA, de 20 de Abril de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
092/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a INAH 
CLAUDINO DE ALMEIDA, Matrícula 5162, de 02.04.2018 à 06.04.2018, tendo em vista 
o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo retornar as 
suas funções em 07 de Abril de 2018.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1183/2018, de 13 de abril de 2018.

             Concessão de diárias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas do Decreto nº 
287 de 20 de abril de 2009,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão de 2 (duas) diárias no valor de R$ 

295,00(duzentos e noventa e cinco reais), totalizando em R$ 590,00(Quinhentos e 
noventa reais) ao Servidor Fernando Antônio de Araújo Paes, Assessor Jurídico II, 
matrícula n° 7133, nos termos do art. 11 do Decreto nº 287, para cobertura das 
despesas de viagem a Brasília/DF, a ser realizada no período de 17 a 19 de abril de 
2018, onde irá acompanhar o Secretário Municipal de Saúde para tratar de assuntos de 
interesse do Município junto ao  Ministério da Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de abril de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

*Republicada por incorreção.

ATO CONVOCATÓRIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE convocar os servidores ANTÔNIO ANECILDO MENDES 
XIMBINHO, matricula nº 0009747, e DÁRIO DOS SANTOS JUSTINO, matrícula 
0012451, integrantes do quadro pessoal desta Prefeitura, a se apresentarem às 
Secretarias de origem no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar desta publicação.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 281/2018-SEMA, de 20 de Abril de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
092/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a HÉBIA SANIMÁRIA CUNHA, Matrícula 9497, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 12 (doze) dias, de 04.04.2018 à 
15.04.2018, devendo retornar as suas funções em 16 de Abril de 2018, tendo em vista o 
que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 282/2018-SEMA, de 20 de Abril de 2018.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
092/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a CÉLIA MARIA SILVA DA COSTA, Matrícula 9351, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 08 (oito) dias, de 09.04.2018 à 
16.04.2018, devendo retornar as suas funções em 17 de Abril de 2018, tendo em vista o 
que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 283/2018-SEMA, de 20 de Abril de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
092/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ADRIANA CRISTINA DA SILVA, Matrícula 6117, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 10 (dez) dias, de 05.04.2018 à 
14.04.2018, devendo retornar as suas funções em 15 de Abril de 2018, tendo em vista o 
que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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 PORTARIA Nº 297/2018-SEMA, de 20 de Abril de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
092/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município

RESOLVE: Conceder a JARLIANE DOMINGOS DE SOUSA, Matrícula 
19828, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 15 (quinze) dias, de 04.04.2018 à 18.04.2018, devendo retornar as suas 
funções em 19 de Abril de 2018, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo 
Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 298/2018-SEMA, de 20 de Abril de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
092/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a NEIDE MARIA DOS SANTOS SILVA, Matrícula 
19612, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 13 (treze) dias, de 05.04.2018 à 17.04.2018, devendo retornar as suas 
funções em 18 de Abril de 2018, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo 
Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 299/2018-SEMA, de 23 de Abril de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 325/2018-SEMA:

R E S O LV E :  c o n c e d e r  a  A N D R E S S A VA L É R I A S I LVA D E 
ALBUQUERQUE, Matrícula 11213, Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura, Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, à partir de 23 de 
Abril de 2018 à 23 de Julho de 2018, de acordo com os requisitos acima citados, 
devendo retornar as suas funções em 24 de Julho de 2018. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 300/2018-SEMA, de 23 de Abril de 2018.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 182/2018-SEMA:

RESOLVE: conceder a MARIA DO SOCORRO SILVA DE LIMA, Matrícula 
4843, Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio, 
pelo período de 03 (três) meses, à partir de 02 de Maio de 2018 à 02 de Agosto de 2018, 
de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 03 de 
Agosto de 2018. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 301/2018-SEMA, de 23 de Abril de 2018.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 289/2018-SEMA:

RESOLVE: conceder a MARIA DILMA DE MEDEIROS, Matrícula 6367, 
Contadora, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio, pelo período de 03 
(três) meses, à partir de 02 de Maio de 2018 à 02 de Agosto de 2018, de acordo com os 
requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 03 de Agosto de 2018. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 302/2018-SEMA, de 23 de Abril de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 552/2018-SEMA:

RESOLVE: conceder a VERLANE FERREIRA DE BRITO MACEDO, 
Matrícula 9161, Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença 
Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, à partir de 02 de Maio de 2018 à 02 de Agosto 
de 2018, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções 
em 03 de Agosto de 2018. 
  

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 290/2018-SEMA, de 20 de Abril de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
092/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a INAH 
CLAUDINO DE ALMEIDA, Matrícula 5162, de 11.04.2018 à 10.05.2018, tendo em vista 
o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo retornar as 
suas funções em 11 de Maio de 2018.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 291/2018-SEMA, de 20 de Abril de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
092/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a 
ANDREIA KARLA F. ARAÚJO, Matrícula 6379, de 11.04.2018 à 17.04.2018, tendo em 
vista o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo 
retornar as suas funções em 18 de Abril de 2018.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 292/2018-SEMA, de 20 de Abril de 2018.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
092/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a ESTER 
MARIA DA CRUZ, Matrícula 12547, de 03.04.2018 à 01.07.2018, tendo em vista o que 
dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo retornar as suas 
funções em 02 de Julho de 2018.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 293/2018-SEMA, de 20 de Abril de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
092/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a 
SANDRA GOMES DE MACÊDO, Matrícula 9328, de 04.04.2018 à 03.05.2018, tendo 
em vista o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo 
retornar as suas funções em 04 de Maio de 2018.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 294/2018-SEMA, de 20 de Abril de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
092/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a EDSON 
ALEXANDRINO DE MEDEIROS, Matrícula 9605, de 10.04.2018 à 08.07.2018, tendo 
em vista o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo 
retornar as suas funções em 09 de Julho de 2018.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  PORTARIA Nº 295/2018-SEMA, de 20 de Abril de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da Secretaria 
Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 092/2018-
CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:
RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a TAIS DE CASTRO 
ANDRADE, Matrícula 11163, de 17.04.2018 à 15.06.2018, tendo em vista o que dispõe 
o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo retornar as suas 
funções em 16 de Junho de 2018.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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  PORTARIA Nº 303/2018-SEMA, de 23 de Abril de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 452/2018-SEMA:

 RESOLVE: conceder a ANA MARIA GARRIDO, Matrícula 6372, Dentista, 
do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) 
meses, à partir de 02 de Maio de 2018 à 02 de Agosto de 2018, de acordo com os 
requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 03 de Agosto de 2018. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1705230001-202/2018

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: S R DOS SANTOS COMÉRCIO ME – 
CNPJ nº 05.482.018/0001-90. DO OBJETO: aquisição de Material de Expediente, 
destinados a atender as necessidades do Gabinete Civil e demais Secretarias 
Municipais do Município de São Gonçalo do Amarante/RN. DO PREÇO E DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, pelo fornecimento o valor total de: 
R$ 136.847,31(cento e trinta e seis mil oitocentos e quarenta e sete reais e trinta e um 
centavos). Da seguinte dotação orçamentária: Unidade orçamentária: Todas as 
Unidades; Natureza da despesa: 33.90.30 – Material de Consumo; Natureza de 
Despesa - 44.90.52 Equipamento e material Permanente - Fonte de recurso: 
110,220,230 e 240 previstos no Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN. DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da data de 
sua assinatura, até 31 de dezembro de 2018 São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de Abril 
de 2018. Magnus Kebyo Souza Batista p/ contratante e S R DOS SANTOS 
COMÉRCIO ME. p/contratada.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 171240034.200/2018

Contratante: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS, CNPJ nº 08.079.402/0001-35 
e a Contratada a empresa KCM DOS REIS ALMEIDA ME, inscrita no CNPJ sob o 
número 14.111.028/0002-91. DO OBJETO: Registro de Preços para aquisição gradual 
de fogos de artifício. DO PREÇO: Fica estabelecido, a que alude este CONTRATO, o 
valor total de R$ 13.520,00  (treze mil quinhentos e vinte reais), na seguinte dotação 
orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 024 – Secretaria Municipal de 
Comunicação Social e eventos PROGRAMA DE TRABALHO 2.093 – Manutenção da 
Secretaria de Comunicação e Eventos NATUREZA DA DESPESA 33.90.30 – Material 
de Consumo FONTE DE RECURSO 1000, previstos no Orçamento Geral do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal. Da vigência: O contrato será 
firmado, a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2018.São Gonçalo 
do Amarante/RN, 16 de abril de 2018 Rodolfo Ramon Monteiro Da Silva Santos - p/ 
contratante Kely Cristina Melo dos Reis Almeida - p/ contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1707310010.201/2018

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: EBARA TECNOLOGIA LTDA – CNPJ 
nº 04.471.402/0001-25 DO OBJETO: aquisição Futura de computadores do tipo 
desktop, monitores e suprimentos de informática destinados a atender as 
necessidades da Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN. 
DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, pelo fornecimento 
o valor total de: R$ 3.630,00 (três mil seiscentos e trinta reais). Da seguinte dotação 
orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 022 – Procuradoria Geral do Município 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.006 – Manutenção da Procuradoria NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.30 – Material de consumo NATUREZA DA DESPESA 44.90.52 – 
Equipamento e Material Permanente FONTE DE RECURSO 1000 previstos no 
Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN. DA VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura, até 31 de dezembro 
de 2018 São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de abril de 2018. POLION TORRES p/ 
contratante e EBARA TECNOLOGIA LTDA p/contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1804020012.205/2018

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA Claudembergh e Dantas ME – CNPJ nº 
04.016.854/0001 - 17. DO OBJETO: aquisição de Material de Expediente, destinados a 
atender as necessidades da Controladoria Geral do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, 
pelo fornecimento o valor total de: R$ 36.960,00 (trinta e seis mil novecentos e sessenta 
reais). Da seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 023 – 
Controladoria Geral do Município PROGRAMA DE TRABALHO 2.008 – Manutenção 
das Atividades da Controladoria NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços 
de Terceiros PJ FONTE DE RECURSO 1000 no Orçamento Geral do Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN. DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar 
da data de sua assinatura, até 19 de abril de 2019 São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de 
Abril de 2018. RITA APARECIDA DE MEDEIROS p/ contratante e CLAUDEMBERGH E 
DANTAS ME p/contratada.

EXECUTIVO/LICITAÇÃO



PÁGINA                                             5 24 DE ABRIL DE 2018

 
 

Item Discriminação do objeto Unid. Qtd V.  Mensal 

01 Contratação de Pessoa Jurídica 
especializada para prestação de 
serviços de cessão de direito de uso 
de sistema de controle interno, em 
plataforma web. 

Mês 12 3.080,00 
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EXECUTIVO/CONVÊNIO

EXECUTIVO/CULTURA

SAAE/LICITAÇÃO
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